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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PREFEITURA - PREFEITURA

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 98/2022 - PREFEITURA (11.02.23.05)
(Identificador: 202365218)

Nº do Protocolo: 23125.032525/2022-02
Macapá-AP, 20 de Dezembro de 2022.

Título: Solicitação de aditivo de prazo - Contrato N°25/2016-UNIFAP - CONSTRUTORA JOTA ELE

À PROAD

Senhor Pró-Reitor,

Solicito a Vossa Senhoria providências para aditamento de prazo de vigência de 212 (duzentos e doze) dias, a
contar do dia 31/12/2022 a 31/07/2023 e para o aditamento de prazo de execução 212 (duzentos e doze) dias
a contar do dia 30/11/2022 a 30/06/2023 ao Contrato nº 25/2016-UNIFAP, cujo objeto é a "Construção do
Hospital Universitário (HU) no Campus Marco Zero do Equador, na Cidade de Macapá/AP, com material
incluso, conforme especificações e quantidades descritas na proposta da CONTRATADA e especificações
técnicas descritas no Edital do RDC ELETRÔNICO N° 003/2016 e seus anexos".

Informamos que a solicitação em tela só pode ser encaminhada na presente data, em função do atraso na
apresentação do novo cronograma pelo consórcio.

Seguem anexos Ofício CP.HUN. 472.2022 - JOTA ELE, cronograma físico-financeiro e o Relatório da
fiscalização com parecer favorável ao aditivo de prazo.
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DESPACHO FAVORÁVEL

Para conheciemnto e demais providencias, conforme
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RELATÓRIO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO 
 
 

CONTRATO:             025/2016 

 

OBJETO:                     Construção do Hospital Universitário (HU) da Universidade Federal do 

Amapá- UNIFAP, Campus Marco Zero. 

 

CONTRATADA:       Consórcio JOTA ELE/CDG/SH/EXXA 

 

ASSUNTO:                PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

 Prezado Assessor, 

 

Pelo fato de estarmos ainda em fase de levantamento de quantitativos de serviços e de 

custos; pelo fato ainda que estamos com dificuldades em recebermos cotações de serviços 

específicos e complexos como por exemplo o Fornecimento e Colocação de Barita 

(Blindagem das áreas de imagens do HU); Púlpito e mesa de som personalizadas (faltando 

especificações técnicas por parte da EBSERH); Câmera Frigorífica – Açougue /Carnes.  

PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

 O prazo de vigência do presente Contrato para (31/07/2023) 

 O prazo de execução para (30/06/2023)  

Diante da justificativa apresentada, sou favorável que se prorrogue o prazo Contratual 

de Vigência para 31 de julho de 2023 e de Execução para 30 de junho de 2023. A título de 

informação, o Contrato acima referido tem sua vigência atual até 31 de dezembro de 2022. 

Solicitamos em tempo hábil à Administração Superior providências a respeito do aditivo em 

questão, com parâmetros legais no inciso IV do paragrafo 1º do artigo 57 da Lei 8666/93. 

 

Salvo melhor juízo    Macapá-AP, 16 de dezembro de 2022. 










